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Estado de Mato-Grosso 

Lei nº 249 de 16 de agôsto de 1 949. 

Dispõe sôbre subvenção à 11 Escola 21 
de Setembro ll , da cidade de Corumbá. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO 
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Est~ 

do decreta e eu sanciono a seguinte lei: 
Artigo lº - Fica instituída uma subvenção de 

Vinte e quatro mil cruzeiros (Cr $ 24.000,00) J em favor da " Esc.Q 
la 21 de Setembro", da. cidade de Corumbá.. 

• Artigo 29 - A subvenç~o de que trata o artigo -
anterior, sera paga anualmente, em duodecimos. 

Artigo 39. - Esta lei entrará em vigôr, em 19 de 
janeiro de 1 950. 

Artigo 4º - Revogam-se 8S disposições em contr~ 
rio. 
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Palácio Alenc8atro, em Cuiabá, 16 de agôsto de 
1 949. 128P da Independência e 61Q da República. 
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